
Ano 2018, Número 170 Brasília, quinta-feira, 23 de agosto de 2018 Página 86

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001, de 24.8.2001, que institui a Infra 
estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.tse.jus.br

R E S O L V E:

designar VICENTE FERREIRA JÚNIOR, Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Análise de Sistemas, para substituir o Chefe 
de Seção de Processos e Padrões de TI, Nível FC-6, da Coordenadoria de Gestão de TI, da Secretaria de Tecnologia da 
Informação, nos dias 21 e 22.8.2018.

RODRIGO CURADO FLEURY

DIRETOR-GERAL

Documento assinado eletronicamente em 21/08/2018, às 20:06, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida em  
https://sei.tse.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0834453&crc=
C46DBA61, informando, caso não preenchido, o código verificador 0834453 e o código CRC C46DBA61.

Equipe de Planejamento de contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação

Portaria TSE nº 735 de 20 de agosto de 2018.

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso VIII do artigo 116 do Regulamento Interno, RESOLVE:

Art. 1º Fica instituída Equipe de Planejamento de contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação, com 
vista à expandir e atualizar funcionalidades da solução de batimento biométrico.

Art. 2º A equipe será composta pelos servidores:

I  Iuri Camargo Kisovec (AGI/SPR)  coordenador;

II  Paulo Roberto de Souza Lemos (AGI/SPR);

III  Cristiano Moreira Andrade ( Coinf/STI);

IV - Izabella Belusio dos Santos Bringel (Asjur/DG); e

V  Antônio Carlos Martins da Cunha (Selmat/COMAP/SAD).

Art. 3º Cabe à equipe elaborar estudos técnicos preliminares, plano de trabalho, se exigido, e termo de referência ou projeto 
básico para a contratação/aquisição do objeto do artigo 1º desta portaria, observando-se as respectivas competências.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO CURADO FLEURY

Documento assinado eletronicamente em 22/08/2018, às 16:14, conforme art. 1º, §2º, III, b, da Lei 11.419/2006
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